




ANEXO V - DOCUMENTOS ESPECÍFICOS PARA AVALIAÇÃO DE MÉRITO RELACIONADOS AO APOIO

Os documentos obrigatórios para inscrição do projeto são todos aqueles elencados no item 6.2 do Edital.  

Para cumprimento do item 6.2.c do Edital, apresentar os documentos obrigatórios abaixo elencados:

a) Currículo ou declarações que comprovem o tempo de atuação (mínimo de dois anos no campo artístico cultural);
b) Portfólio ou apresentação escrita ou oral das ações do proponente pessoa física ou jurídica. Além de fotos, vídeos, redes sociais, cartas de anuência da comunidade;
c) Currículo resumido dos integrantes da ficha técnica em PDF único.

Os documentos obrigatórios são aqueles fundamentais para apresentação do projeto, cuja ausência implicará em desclassificação. Somente serão considerados os documentos obrigatórios enviados dentro do período de apresentação estabelecido no cronograma deste Edital (Anexo II).
Atenção! Todos os documentos indicados no item 6 do Edital deverão ser anexados e enviados quando da inscrição do projeto. Não será avaliado documento enviado por meio de link.
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